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BANCO DO CONHECIMENTO 
 

 Informamos que foram atualizados no Banco do Conhecimento, os temas “Suspensão dos Prazos Processuais – 
Institucional – Atos Oficiais do PJERJ -  201 3”, em Prazos Processuais,  “Sociedade Limitada”, em 
Pesquisa Selecionada,  “Leis do CODJERJ” e “Resoluções do CODJERJ”, em Legislação. 

Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC  
 

Voltar ao sumário 
AGÊNCIAS REGULADORAS 

 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) – LEGISLAÇÃO BÁSICA 

 
Fonte: site da ANEEL 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIA STJ 

 
Importação paralela de produtos originais, sem consentimento do titular da marca, é 
proibida  
 
A importação paralela de produtos originais, sem consentimento do titular da marca, é proibida, conforme dispõe o 
artigo 132, inciso III, da Lei 9.279/96. Uma vez consentida, a entrada do produto original no mercado nacional não 
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configura importação paralela ilícita. Esse entendimento é da Terceira Turma. 
 
A Turma analisou dois recursos especiais, interpostos por Diageo Brands (titular das marcas de uísque Johnie 
Walker, White Horse e Black and White) e por Diageo Brasil (distribuidora autorizada no Brasil) contra Gac 
Importação e Exportação (empresa que adquiria os uísques nos Estados Unidos e os vendia no Brasil).  
 
Em 2004, a titular das marcas e sua autorizada moveram ações contra a Gac, com o objetivo de impedir a 
importação paralela dos produtos, sua distribuição e comercialização – realizadas há 15 anos –, e, além disso, 
receber indenização por perdas e danos. 
 
Em contrapartida, em 2005, a importadora ajuizou ação com o intuito de impedir o “boicote” à importação dos 
uísques. Pediu que a titular das marcas fosse obrigada a conceder-lhe o direito de importar os produtos e, ainda, 
indenização pelo tempo em que não pôde adquiri-los. 
 
Os dois processos foram julgados em conjunto pelo magistrado de primeiro grau, que deu razão à Gac e julgou 
improcedentes as ações da Diageo Brands e da Diageo Brasil. Ambas foram condenadas solidariamente ao 
pagamento de indenização à importadora pelas perdas e danos decorrentes da recusa em vender. 
 
Após analisar o processo, o Tribunal de Justiça do Ceará afirmou que, “se a função moderna da marca é distinguir 
produtos e serviços entre si, a importação paralela de produtos autênticos em nada afeta os direitos do proprietário 
da marca”. Em seu entendimento, somente é vedada a importação de produtos pirateados. 
 
Nos recursos especiais direcionados ao STJ, Diageo Brands e Diageo Brasil alegaram violação do artigo 132, 
inciso III, da Lei 9.279, segundo o qual, “o titular da marca não poderá impedir a livre circulação de produto 
colocado no mercado interno, por si ou por outrem com seu consentimento”. 
 
Para o ministro Sidnei Beneti, relator dos recursos, “o titular da marca internacional tem, portanto, em princípio, o 
direito de exigir seu consentimento para a importação paralela para o mercado nacional, com o ingresso e a 
exaustão da marca nesse mercado nacional”. 
 
Ele verificou no processo alguns fatos relevantes: a Diageo Brasil é a distribuidora exclusiva da Diageo Brands; os 
produtos importados pela Gac eram originais; efetivamente, houve a recusa ao prosseguimento das vendas; os 
produtos foram adquiridos durante 15 anos; houve o consentimento tácito pela titular durante esse tempo e, por 
fim, a recusa da titular em vender os produtos causou prejuízo à importadora, em forma de lucros cessantes. 
 
De acordo com Beneti, o artigo 132, inciso III, da Lei 9.279 é taxativo. O dispositivo respeita os princípios da livre 
concorrência e da livre iniciativa, entretanto, exige o consentimento do titular da marca para a legalidade da 
importação.  
 
“O tribunal de origem julgou contra esse dispositivo legal, ao concluir no sentido da garantia do direito de realizar a 
importação paralela no Brasil, vedando-a tão somente no caso de importação de produtos falsificados”, afirmou.  
 
Para o ministro, a importação que vinha sendo realizada pela Gac não pode ser considerada ilícita, porque não 
havia oposição das empresas. Entretanto, ele concluiu que, como não havia contrato de distribuição, não seria 
possível obrigá-las a contratar, restando apenas manter a condenação solidária quanto à indenização à 
importadora pela cessação da atividade econômica – com a qual consentiram durante 15 anos. 
 
Processo: REsp.1249718 
Leia mais...  

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
Voltar ao sumário 

NOTÍCIA CNJ 
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Presidente do CNJ cobra cumprimento da Ficha Limpa no Judiciário  
 
O presidente do Conselho Nacional de Justiça, ministro Joaquim Barbosa, cobrou, na terça-feira (29/1), de 
tribunais de todo o país o cumprimento da Resolução 156/CNJ, conhecida como Ficha Limpa no Judiciário. Em 
ofício enviado às Cortes, o presidente ampliou o prazo para que os tribunais cumpram as exigências da norma 
aprovada pelo Plenário do CNJ, em agosto do ano passado. 
 
Até a última segunda-feira (28/1), três tribunais comunicaram ao CNJ já terem atendido a todos os artigos da 
Resolução 156/CNJ, antes mesmo do prazo final fixado originalmente para cumprimento integral da norma, que 
termina em fevereiro de 2013. São eles: os Tribunais Regionais do Trabalho da 11ª (AM/RR) e da 21ª (RN) 
Regiões e o Tribunal Regional Eleitoral de Roraima (TRE-RR).  
 
Além desses, outros 31 tribunais informaram já terem realizado o recadastramento e analisado a documentação 
dos servidores ocupantes de cargo de confiança ou comissão, dentro do prazo estabelecido pela resolução. Esse 
prazo expirou na primeira quinzena deste mês. “O CNJ determinou que todos os tribunais informassem o 
andamento da implementação das medidas de Ficha limpa. O fato é que existe um número expressivo de tribunais 
dos quais ainda não temos essas informações”, afirmou o conselheiro Bruno Dantas, que foi o autor da proposta de 
resolução de Ficha Limpa para o Judiciário. 
 
Extensão – No despacho, o ministro Joaquim Barbosa concedeu mais 30 dias para 10 tribunais informarem ao CNJ 
sobre o recadastramento de “servidores ocupantes de cargos em comissão ou função comissionada e análise dos 

documentos apresentados”. Essas cortes solicitaram o adiamento 
do prazo para a prestação dessas informações ao CNJ por conta de 
dificuldades enfrentadas no procedimento. “Alguns tribunais 
apontaram dificuldades técnicas no recadastramento e, por isso, o 
CNJ decidiu conceder prazos adicionais”, explica Bruno Dantas. O 
novo prazo começa a contar a partir do momento em que o Tribunal 
receber a intimação eletrônica. 
 
O prazo inicialmente estipulado para as cortes informarem o CNJ 
que haviam recadastrado seus servidores comissionados era 13 de 
novembro. A data foi prorrogada em um mês (13 de dezembro), 
quando os tribunais foram novamente intimados a responder o CNJ 
sobre o cumprimento da Resolução da Ficha Limpa, dentro de 15 

dias. O prazo limite para que as Cortes enviassem essa informação ao CNJ expirou na primeira quinzena deste 
mês.  
 
Sem resposta – Mesmo assim, 19 tribunais não responderam ao despacho do presidente do Conselho. Essas 
cortes foram intimadas no despacho da terça (29/1) a informar ao CNJ  sobre as providências que estão tomando 
para se adequar à Ficha Limpa dentro de 15 dias. Uma dessas Cortes, o Superior Tribunal Militar, informou ao 
CNJ, no final da tarde da terça-feira (29/1), que já concluiu o recadastramento e analisou a documentação dos 
servidores ocupantes de cargo de confiança ou comissão. 
 
Veja a íntegra do despacho. 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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